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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  DO  NOME  DA
AUTORA  NO  ÓRGÃO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  PROMOVENTE.
AJUIZAMENTO  DA  DEMANDA  EM  FACE  DO
MUNICÍPIO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  AD  CAUSAM  ARGUIDA  NAS
CONTRARRAZÕES  RECURSAIS.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA  DE
PROVA  DO  ATO  ILÍCITO  PRATICADO  PELA
EDILIDADE. DEVER  DE  INDENIZAR.
INOCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- A legitimação significa o reconhecimento do autor e
do réu, por parte da ordem jurídica, como sendo as
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pessoas  facultadas,  respectivamente,  a  pedir  e
contestar  a  providência  que  constitui  o  objeto  da
demanda.

-  Restando  devidamente  demonstrado  que  o  ente
municipal  era  o  responsável  pelos  descontos  das
parcelas  mensais  referentes  ao  empréstimo
consignado, repassando os valores ao banco credor,
imperioso  se  torna  reconhecer  a  sua  legitimidade
para figurar no polo passivo da lide.

- Não  havendo a comprovação de  ocorrência  de ato
ilícito  praticado  pela  Edilidade,  inviável  o
percebimento  da  indenização  perseguida,  devendo
ser mantida a decisão recorrida e negado provimento
ao recurso.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover o
apelo.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 146/153, interposta por
Maíra Pereira e Silva contra decisão, fls. 140/142, proferida pela Juíza de Direito da
Comarca  de  Araçagi  que,  nos  autos  da  Ação de Indenização  por  Danos  Morais
ajuizada  em face  do  Município  de  Solânea,  julgou  improcedente  o  pedido,  nos
seguintes termos:

ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta
e  pelos  princípios  jurídicos  aplicáveis  à  espécie,
JULGO IMPROCEDENTE o  pedido formulado na
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presente ação em todos os seus termos.
Ônus sucumbencial  pela  parte  promovente,  o  qual
fica suspenso nos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.

Em suas razões, após um breve resumo da lide, aduz
merecer  reforma  a  decisão  objurgada,  asseverando,  para  tanto,  inexistir  dúvidas
acerca  da  ausência  de  repasse  da  parcela  do  empréstimo realizado  com a  Caixa
Econômica Federal, descontada em folha de pagamento pela Edilidade, à instituição
financeira, fato este que ensejou o seu inadimplemento e consequente inserção do
nome no cadastro restritivo dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA). Por
fim,  pede  que  seja  reconhecido  o  dano  moral  suportado  e,  consequentemente,
arbitrado um valor àquele título. 

Contrarrazões ofertadas pelo Município de Solânea,
fls. 155/178, arguindo, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
e,  no  mérito,  após  rebater  as  alegações  recursais,  pugna  pelo  desprovimento  do
recurso.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Maíra Pereira e Silva  ajuizou Ação de Indenização
por Danos Morais, em face do Município de Solânea, na qualidade de funcionária
pública,  objetivando ser  indenizada pelos danos morais  suportados,  em razão da
negativação de seu nome, junto aos serviços de proteção ao crédito, supostamente
ocorrido  em  decorrência  do  não  repasse  à  Caixa  Econômica  Federal,  da  parcela
referente ao empréstimo consignado acordado, no importe de R$ 266,95 (duzentos e
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sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos).

Ao proferir seu julgamento, o Juiz de Direito  a quo
julgou improcedente o pedido, ensejando, assim, o presente recurso interposto pela
parte autora.

Inicialmente  cumpre  analisar  a  prefacial  de
ilegitimidade passiva ad causam arguida nas contrarrazões recursais acostadas pelo
Município de Solânea.

A legitimidade  ad  causam é  uma das  condições  da
ação relativa ao autor e ao réu, uma vez que ambas as partes devem ser legítimas.
Possível afirmar, portanto, de maneira singela, que possui legitimidade ativa o titular
da pretensão posta em juízo e legitimidade passiva aquele que se encontra sujeito
àquela pretensão. Contudo, a legitimidade somente é aferível diante de uma situação
específica, deduzida em juízo.

Deste modo, terão os litigantes legitimidade quando
se verificar, a partir de uma análise abstrata, a semelhança entre as partes que estão
envolvidas na situação conflituosa e as que se encontram em juízo.

A respeito do tema, calha transcrever a doutrina de
Arruda Alvim: 

(...) a legitimidade do réu decorre do fato de ser ele a
pessoa  indicada,  em  sendo  procedente  a  ação,  a
suportar os efeitos oriundos da sentença. (In.  Curso
de Direito Processual Civil, Forense: Rio de janeiro,
2005, pág. 67).

Diante do ensinamento doutrinário, conclui-se que a
legitimidade da parte ré advém do fato de ser ela a pessoa indicada a suportar os
efeitos provenientes da condenação. 
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Dessa maneira, dúvida não há de que o apelado é a
pessoa contra quem pode ser oposta a pretensão indenizatória.

A  parte  autora  pactuou  com  a  Caixa  Econômica
Federal uma Cédula de Crédito Bancário,  fls.  20/27, por meio de convênio com o
Município  de  Solânea,  no  qual  consta  em  sua  cláusula  quarta,  a  obrigação  do
convenente/empregador, ou seja, a descontar em folha de pagamento as prestações
decorrentes do instrumento contratual, senão vejamos:

CLÁUSULA  QUINTA  –  Ajustam  o  presente
Contrato,  para  concessão  de  crédito  com desconto
das prestações decorrentes em folha de pagamento
junto  a  empresa  CONVENENTE/EMPREGADOR,
indicada na CLÁUSULA TERCEIRA deste Contrato,
mediante os termos e condições especificados neste
Contrato  e  no  Convênio  e/ou  Termos  Aditivos
assinado entre a CONVENENTE/EMPREGADOR e
a CAIXA, que reciprocamente aceitam. 

 
Pelos motivos elencados, não há que se falar em falta

de  legitimidade passiva  ad causam, devendo, portanto, ser  rejeitada a preliminar
arguida.

Desta feita, passa-se a análise meritória.

Assevera  a  promovente,  servidora  pública  do
Município de Solânea,  ter celebrado com a Caixa Econômica Federal contrato de
empréstimo consignado e, mesmo tendo sido descontados nos seus rendimentos os
valores pactuados, não foram repassados à instituição financeira pelo promovido,
razão pela qual o seu nome fora inscrito no banco de dados que restringe o crédito,
consoante documento de fls. 34/35.

Observa-se,  contudo,  inexistir  prova  nos  autos  de
que a Edilidade deixou de repassar os valores descontados em folha, não havendo,
portanto,  conduta  ilícita  praticada  pelo  Município  de  Solânea,  a  possibilitar  a
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reparação pretendida pela autora a título de dano moral. 

Nesse norte se manifestou o Julgador, fls. 141/142:

Ora, se a efetivação da restrição do nome da autora,
com  a  consequente  inscrição  dos  cadastros  de
inadimplentes  não  foi  efetivada  pelo  município
demandado e que não nos autos prova de que este
quem  deu  causa  a  inscrição  efetivada  não  há  ato
ilícito por este cometido que ensejasse reparação.(sic)
(…)
Dessa  forma,  entendo  este  julgador  inexistir  nos
autos quaisquer comprovações de que os descontos
não  forma  repassados  efetivamente,  não  sendo
capaz,  na forma em que o pedido foi apresentado,
configurar ato cometido ilicitamente que ensejasse o
reparado por eventual dano moral sofrido. (sic)

De mais  a  mais,  nos  termos do art.  927  c/c  o  186,
ambos  do  Código  Civil, para  que  haja  o  dever  de  indenizar,  imprescindível  a
presença,  simultânea,  dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a
saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. 

Portanto,  somente  haveria  a  possibilidade  de
responsabilização civil do demandado se comprovada alguma conduta ilícita sua, o
que  não  ocorreu.  Em  outras  palavras,  “A responsabilidade  civil  e  o  dever  de
indenizar surgem apenas com a concreta comprovação da conduta ilícita, de modo a
caracterizar  o  dano  moral,  fato  que  não  aconteceu  nos  autos.”  (TJPB;  AC
001.2006.007739-1/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 22/05/2013; Pág. 12).

Outro não é o entendimento da jurisprudência pátria,
senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
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EMPRÉSTIMO.  DESCONTO  EM  FOLHA.
NEGÓCIO  JURÍDICO.  EXISTÊNCIA.  DANOS
MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. I. Comprovado nos autos que as partes
celebraram contrato de empréstimo consignado, com
expressa  autorização  para  desconto  em  folha  de
pagamento, deve ser julgado improcedente o pedido
de declaração de inexistência de negócio jurídico. II.
O desconto de parcela de empréstimo em folha de
pagamento  realizado  com  base  em  autorização
expressa  do  devedor  não  configura  ato  ilícito  e
consubstancia-se em exercício regular do direito, nos
termos  do  art.  188,  inciso  I,  do  Código  Civil.  III.
Recurso  não  provido.  (TJMG;  APCV
1.0223.12.002935-8/001; Rel. Des. Vicente de Oliveira
Silva; Julg. 18/11/2014; DJEMG 28/11/2014).

Diante  do  panorama  apresentado,  em  que  pese  a
argumentação da demandante no sentido de a conduta da promovida ter provocado
dano  moral,  convenço-me  que  os  fatos  narrados  não  se  mostram  suficientes  a
configurar ofensa indenizável, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA,  NO  MÉRITO,  NEGO PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.
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Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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